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LrcENÇA AMBIENTAL UNICA DE §UPRESSAO VEGETAL N.',004/2025

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Amazonas Energia S.A.- SE SILVES ll.
CPF/CN PJ : 02.341 .467 10001 -20 CAR: Não se aplica

Área do lmóvél: 2,8 ha

Ponto Lonqitude Lâtitude
P0l 58'l I '40,0*W 02"42'5 5.0"S
P02 58'l t'40.0"w 02'42',54.55-S
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Ficr arprassrmcD lc bido o trrosporte do mrt.ritJ. sem o Docúmerto d. Orig.m Florc3lll - DOF
O uso irÍegular desta LAt: implica na sur invalidação. bem como nas sânçôes pÍeviíâs na legislaçãot
Eslê Documenlo não conlém emendas ou rasurâs:

Eíe Documenlo deve permaneceÍ no locâl dâ explorâçào pam efeito de fiscalização (frente c vcrso)
O volume autorizado não quita volume pendente de reposição tlorestali
Os dados teirnicos do projeto sào de inteim responsabilidade do responsável técnico

gabinet@ipaam.am. gov.bÍ
Fmê:(92) 2123$721 t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga. 3280, Parque
Dez, CEP: E905GO3O - Mansus/AM

Emprêsa/lntêressado: Amazonas Energia S.A.- SE SILVES ll

EndeÍêço prcoÍÍespondôncia: Av. Djalma Batistal n' 4.400, Flores,
Manaus-AM

CEP:

C N PJ/C PF: 02.341 .467 t0001 -20 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99í70-4054 E-mail:

Processo no. 0147 8412023-O5 ASV d tê da LO No: --
Modalidade do P noS ore lsolada - CAI

Recibo StNAFL oR: 21 31 9627 ' Área a ser su rimida: NA

Registro No IPAAM: Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: SE SILVES ll

Volumêtria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 0,2811 st de lenha

Finalidade: Autorizar o corte de dois indivíduos arbóreos localizados na área interna
da subestaçáo SILVES ll.

rte: P ueno Validade: 0í Ano

Responsável Tócnico pela Elaboração/Execução: José Cordeiro Neto - Engenheiro
Florestal

Anotação de Responsabilidade Téênica-ART: 4M20240458751 (Chave no: A51zA)
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^a

www.ipaam.am-gov.br
twrtter.com/lpaamAMl
rnstagram.coÍú@ipaaíham
Íacebook-com/@ipââmAM

lnstituto de Proteção
Ambiêntaldo Amazonas

Localização: Rodovia AM 363, km 89, Silves-AM.

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGÁS 2000):

0

Oliveira Geissler
Dir€tor Presidente
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Potencial Poluidor/Degradador:
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'OO4/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação rnantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24.
da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao TPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destesitens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e

Municipal;
6. A presente Autorizâção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n" 014784/2023{)5. e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR:
7. Para o transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Aulorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorizaçâo de Utilização de
Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que conesponde uma posterior inserçâo de novo
pedido junto ao SINAFLOR:

8. Fica proibida a comercialização e o transporte alo material lenhoso oriundo do corte das especies protegidas
nâ forma da Leil

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combuslíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros):

10. Em caso de solicilação de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da
vegelação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.

I | . Fica proibida a interrupção dos cursos d'água. quando da construção das vias de acesso paÍa transposiçâo
na área:

12. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátiol
13. Fica expressamente .proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatal Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044105;

14. A doação de produtos da volumeÍia autorizada não dispensa o transporte seín o Documento de Origern
Florestal -DOF.

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficarâo
disponíveis no DOF para destinação.

16. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a CasBnheira (Berthollelia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais. primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n

s.915106.
17.' Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados notÉF/CNPJ do d"t"ntor da LAU, ou caso solicitado

via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.
18. A saida de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente j ustificada.
19. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressâo da vegetação com a respectiva ART

do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados. volume em

m3/st, comproyação da destinação do material vegetal, coordenadas geogÉficas, registro fotográfico e

outras in formações pertinentes.


